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1. Apresentação 

O sistema da Baixa Cadastral Eletrônica foi desenvolvido com o intuito de facilitar a baixa 

cadastral de empresas optantes pelo Simples Nacional, constituindo-se em alternativa para que 

o contribuinte possuidor desse regime simplificado possa, através da internet (SIAT web), 

encerrar suas atividades. 

 

2. Requisito para uso do sistema e forma de acesso 

Somente poderão realizar a Baixa Cadastral Eletrônica os contribuintes optantes pelo 

Simples Nacional cadastrados como tal no estado do Piauí. 

Para acesso ao sistema, o usuário deverá dispor de conexão com a internet. 

O acesso ao sistema deverá ser realizado através do portal da Secretaria da Fazenda do 

Piauí (http://portal.sefaz.pi.gov.br/), por meio do banner do SIAT web. 

 

  

3. Passo-a-passo 

 

3.1. O interessado deverá localizar, na página principal do SIAT web, o banner BAIXA 

CADASTRAL ELETRÔNICA e clicar sobre ele. 
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3.2. Na página de apresentação da Baixa Cadastral Eletrônica, o usuário irá se deparar 

com informações gerais sobre o funcionamento do sistema e com as funcionalidades 

‘Solicitar Baixa Eletrônica’ e ‘Consultar Baixa Eletrônica’ dentro da opção BAIXA 

ELETRÔNICA do menu principal. 

 

3.3. A funcionalidade SOLICITAR BAIXA ELETRÔNICA permitirá ao usuário realizar a 

solicitação da baixa cadastral de uma empresa optante do Simples Nacional no Piauí. 

Ao selecionar esta opção no menu BAIXA ELETÔNICA, o usuário deverá realizar sua 

validação, operação semelhante à já utilizada para consulta do processamento da 

DIEF. 



SEFAZ/PI - Manual do Contribuinte – Baixa Cadastral Eletrônica 
 

3/8 
 

 

3.4. Inseridas as informações solicitadas e pressionado o botão ‘Confirmar’, o usuário 

deverá, na tela seguinte, confirmar a solicitação de baixa cadastral. 

 

3.5. Confirmada a solicitação, o usuário deverá informar o sócio que, a partir da 

solicitação de baixa eletrônica, ficará responsável pela guarda de toda a 

documentação da empresa, informando endereço onde poderá ser localizado caso 

seja necessária a solicitação de algum documento ou qualquer outra informação 

dentro do processo de auditoria fiscal. 

O usuário deverá, portanto, selecionar o CPF do sócio – um clique de mouse sobre o 

CPF desejado - no quadro ‘Selecione o Responsável pela Guarda dos Documentos’. Os 

dados do CPF selecionado serão migrados, automaticamente, para o quadro ‘Sócio 

Selecionado’. 
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O usuário deverá, ainda, informar, no quadro ‘Endereço para a Guarda dos 

Documentos’, um endereço onde poderá ser localizado o sócio e a documentação da 

empresa.  

 

O interessado deverá informar o CEP correspondente ao endereço que deseja 

cadastrar e clicar no botão com formato de lupa  localizado na lateral do campo 

‘cep’. Os campos de endereço serão preenchidos automaticamente, devendo ser 

inseridos o NÚMERO correspondente, COMPLEMENTO, se houver, um E-MAIL, 

TELEFONE FIXO e CELULAR. Clique no botão ‘Continuar’. 

3.6. Neste momento, o sistema gerará um número de solicitação, que será utilizado para 

consultas posteriores e para a impressão do Termo de Baixa Cadastral, razão pela 

qual essa solicitação de baixa deverá ser impressa e guardada para uso futuro. 
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3.7. A funcionalidade CONSULTAR BAIXA ELETRÔNICA permitirá ao interessado verificar o 

status de sua solicitação. 

Conforme já mencionado, após a solicitação da baixa cadastral eletrônica, o sistema 
realizará verificações eletrônicas e informará o usuário sobre o andamento de sua 
solicitação através da funcionalidade CONSULTAR BAIXA ELETRÔNICA do menu BAIXA 
ELETRÔNICA. 

 

Para realizar a consulta de uma solicitação de baixa, o usuário deverá selecionar a 
opção correspondente no menu ‘BAIXA ELETRÔNCIA’ e, na sequência, informar o 
número da inscrição estadual e da solicitação de baixa que deseja consultar. 
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O sistema diponibilizará, aproximadamente 30 minutos após a solicitação: 

 O Termo de Baixa Cadastral para visualização, impressão e guarda, caso a 
empresa não apresente pendências; ou 

 

 Pendências que poderão ser sanadas espontaneamente no prazo de 10 dias 

contados da data da solicitação de baixa. Findo esse prazo, a solicitação de baixa 

será encaminhada para auditoria. 

Observe no cabeçalho que o status do processamento pode encontrar-se como 

‘Processamento em Andamento’, caso o sistema esteja ainda realizando as 

verificações devidas (esta etapa demora, em média, 20 min), ou como 

‘Processamento Concluído’, quando as pendências são exibidas, possibilitando 

ao contribuinte o seu saneamento e a concessão da baixa cadastral com maior 

rapidez. 
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As pendências estão distribuídas em abas e o usuário deverá navegar entre elas 

para visualizá-las em sua totalidade. O botão ‘Imprimir Pendências’ permite a 

impressão de todas as pendências identificadas eletronicamente. 

 

Nesta etapa, qualquer dúvida sobre o saneamento das pendências apontadas 

deverão ser dirigidas às Agências de Atendimento deste Estado. 
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3.8. Caso existam pendências, a solicitação de baixa cadastral eletrônica será 

encaminhada à auditoria e o status da solicitação indicará a situação ‘em auditoria’.  

Durante esta etapa, o Auditor Fiscal responsável poderá solicitar diligências, motivo 

pelo qual o processo de baixa deverá ser acompanhado pelo interessado através de 

consultas ao sistema até que a baixa seja concedida e o Termo de Baixa Cadastral, 

disponibilizado.  

As diligências solicitadas serão exibidas no quadro inferior da tela de consulta. 

 

Qualquer dúvida sobre os procedimentos que se seguirem a partir da distribuição do 

processo para auditoria deverão ser dirigidas ao Auditor Fiscal. 

3.9. Finalizada a auditoria, o Auditor Fiscal concederá a Baixa Cadastral Eletrônica, cujo 

Termo ficará disponível ao interessado para impressão através de acesso ao menu 

‘Baixa Eletrônica’, funcionalidade ‘Consultar Baixa Eletrônica’. 

 


